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Atos do Poder Legislativo

LEI No 13.504, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2017

Institui a campanha nacional de prevenção
ao HIV/AIDS e outras infecções sexual-
mente transmissíveis, denominada Dezem-
bro Vermelho.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituída a campanha nacional de prevenção ao
HIV/AIDS e outras infecções sexualmente transmissíveis, denomi-
nada Dezembro Vermelho, a ser realizada, anualmente, durante o mês
de dezembro.

Art. 2o A campanha será constituída de um conjunto de
atividades e mobilizações relacionadas ao enfrentamento do
HIV/AIDS e das demais infecções sexualmente transmissíveis.

§ 1o A campanha terá foco na prevenção, assistência, pro-
teção e promoção dos direitos humanos das pessoas que vivem com
HIV/AIDS.

§ 2o As atividades e mobilizações referidas no caput deste
artigo serão desenvolvidas em consonância com os princípios do
Sistema Único de Saúde, de modo integrado em toda a administração
pública, com entidades da sociedade civil organizada e organismos
internacionais.

Art. 3o Sem prejuízo de outras ações e atividades conexas, a
campanha promoverá:

I - iluminação de prédios públicos com luzes de cor vermelha;

II - promoção de palestras e atividades educativas;

III - veiculação de campanhas de mídia;

IV - realização de eventos.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de novembro de 2017; 196o da Independência e
129o da República.

MICHEL TEMER
Torquato Jardim
Ricardo José Magalhães Barros

Atos do Congresso Nacional

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Eunício
Oliveira, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 154, DE 2017 (*)

Aprova o texto do Acordo de Cooperação
Educacional entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da Co-
munidade de Dominica, assinado em Bra-
sília, em 26 de abril de 2010.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Cooperação

Educacional entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da Comunidade de Dominica, assinado em Brasília, em 26
de abril de 2010.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Eunício

Oliveira, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo

único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48

do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

No- 155, DE 2017 (*)

Aprova o texto do Acordo de Cooperação

entre a República Federativa do Brasil e a

República de Angola no Domínio do En-

sino Superior e Formação de Quadros, as-

sinado em Brasília, em 23 de junho de

2010.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Cooperação

entre a República Federativa do Brasil e a República de Angola no

Domínio do Ensino Superior e Formação de Quadros, assinado em

Brasília, em 23 de junho de 2010.

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do art. 49 da Cons-

tituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional

quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo,

bem como quaisquer ajustes complementares que acarretem encargos

ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 7 de novembro de 2017

Senador EUNÍCIO OLIVEIRA

Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no Diário do

Senado Federal de 21/10/2017.

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do art. 49 da Cons-
tituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo,
bem como quaisquer ajustes complementares que acarretem encargos
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 7 de novembro de 2017
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no Diário do
Senado Federal de 29/8/2017.
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